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PARECER N.º         , DE 2022

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO,

SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 594, DE 2021


De autoria do Deputado Frederico d’Avila, o Projeto de Lei em epígrafe proíbe a investidura, em cargos públicos vinculados às Secretarias da Segurança Pública e da Administração Penitenciária do Estado, de pessoa que tenha sido condenada na esfera criminal, com sentença transitada em julgado.

 
Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta no período correspondente às Sessões Ordinárias de 15/09/2021 a 21/09/2021, não tendo recebido emendas ou substitutivos.



Na data de 22/09/2021, a proposição foi distribuída às seguintes Comissões Permanentes: CCJR – Comissão de Constituição, Justiça e Redação; CAPRT – Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho; e CFOP – Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.



Na sequência do processo legislativo, vem o Projeto de Lei à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para que se faça a devida apreciação quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no Artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado. 


Na qualidade de Relator designado para examinar a presente matéria e exarar o parecer por este órgão, verificamos que a proposição é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, é de competência concorrente, nos termos dos Artigos 19, “caput”, e 24, da Constituição do Estado, combinado com os Artigos 145, § 1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno Consolidado.


Podemos afirmar, sem dúvidas, que o Projeto de Lei é livre de quaisquer vícios que pudessem coibir o seu trâmite regular, e portanto, oportuno e digno de aprovação, vez que a medida determinada não colide com as normas vigentes, nem tampouco com as competências legislativas, seja quanto à iniciativa de sua proposição, seja no tocante ao conhecimento e à deliberação da matéria pelo Poder Legislativo Estadual.

 

Dessa forma, concluímos que legislar em prol da imposição da regra geral de moralidade administrativa, atribuindo-se concretude aos Princípios elencados no “caput” do Artigo 37, da Constituição Federal, cuja aplicação independe de lei em sentido estrito e não se submete a uma interpretação restritiva, é medida legal, constitucional e sem vício de iniciativa.



Enfatizamos, nesse mesmo sentido, o julgamento do RE 570.392, de Relatoria da Ministra Carmem Lúcia, publicado no Diário Oficial de Justiça em 18.02.2015, objeto do Tema 29 da Repercussão Geral, no qual a Suprema Corte assentou a tese de que não é privativa do Chefe do Poder Executivo a competência para a iniciativa legislativa de lei sobre nepotismo na Administração Pública. Desta forma elucidou a Nobre Relatora:

“Se os princípios do art. 37, caput, da Constituição da República sequer precisam de lei para serem obrigatoriamente observados, não há vício de iniciativa legislativa em norma editada com o objetivo de dar eficácia específica àqueles princípios e estabelecer casos nos quais, inquestionavelmente, configurariam comportamentos administrativamente imorais ou não-isonômicos.” 

Por todo exposto, no que compete a esta Comissão analisar com relação aos aspectos constitucional, legal e jurídico, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei 594, de 2021.


Sala das Comissões, em


Deputado Delegado Olim

    

    Relator
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